
4. de Peverelro

FEVEREIRO.

MINISTERIO DAS OBRAS PUBLICAS, COMMEflCJO E INDUSTRIA.

DIRECÇÃO GERAL DO COnlMERGIO E INDUSTRIA - REPARTIÇÃO DD GOMMERCIO.·

Sendo-Me presentes os Estatutos da Companhia denominada . Café Concer'to=
que tem por fim a constr ucção de um edifício com salões adaptados para n'clles es
tabelecer um Café Concerto; vista a informação do Governador Civil do Districto de
Lisboa; visto o parecer do Conselheiro Ajudante do Procurador Geral da Coroa, junto
ao Miuisterio das Obras Publicas, Commercio c Industria : Ilei por bem approvar a
instituição da Sociedade = Café Concerto =, e confi rmar os Estatutos por que se ha
de reger, os quacs, nos termos do urtigo 539.° do Codigo Comrnereial Portu guez, se
acham reduzidos a instrumento publico, c constam de vinte e seis artigos, e baixam
assignados pelo Presidente do Conselho de Ministros, Mi nistro e Secretario d'Estado
das Ohras P uhlicas, Commercio c Industria, com a expressa clausula de que esta mi
nha approva ção será retirada se a referida Sociedade se desviar dos fins para que é
instituída, devendo apresentar annualmente na Direcção Geral do Commereio e In
dustria, e no Tribunal do Commercio de Primeira Instancia do seu domicilio o Re
lataria c Contas da sua gerencia,

O mesmo Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario d'Estado,
assim o tenha entendido e faça exeentar. Paço das Necessidades, em 3 de Fevereiro
de 1857.=HEJ.= JIlarguez de Loule. No Dtat. do GOl'. d,~. Fel'., n." 47.

MINISTERIO DOS NEGOCIOS DO REINO,'

/,' DIRECÇÃO - I." REPARTIÇÃO,

Á ttendendo ao que me representou a Camara Municipal de Santo Thyrso, dis
tricto do Porto, pedindo a creação de uma cadeira de latim na cabeça d'aquelle con
celho; e

Considerando que similhante local idade, por sua situação, categoria e mais
circumstancias que a recommendam, fôra contemplada na proposta do Conselho Su
perior de Instrucção Publica, feita na sua Consulta do LO de Fevereiro de 1850,
para a distribuição de cento e vinte cadeiras de tal disciplina , auctorisada pelo artigo
56,0 do Decreto com sancção legislativa de 20 de Setemhro de 1844:

Hei por bem crear uma cadeira de grammatica latina na villa de Santo Thyrso,
concelho do mesmo nome, districto do Porto, devendo occorrer-se desde logo ao seu
provimento por meio de concurso.

O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios do Reino assim o tenha enten
.dido e faça executar , Paço, em Ir de Fevereiro de 1837.=H r; r,=Jylio Gomes da
Silra Sauches. NIl Dtar.dc ü uv. dI' '\ii } ' (,Y.: n." ·10.

r]'. amando em consideração o que me representou a Junta de Parochia de Ga-
lafura, districto Ue Villa Real, sobre a necessidade de ali se estnhelecer uma cadeira
de ensino' primario;

Attendendo ás cireumstaneias especiacs d'aquella localidade que conta cento e
setenta e cinco fogos, mas que, existindo a grande distancia da, escolas mais proximas,
não pôde ut ilisar-se d'ella, ;
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